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Termo de Referência 106/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

106/2025 158009-INSTITUTO FEDERAL DO 
PARANÁ

FRANCIELE MILANI COUTINHO 
RODRIGUES

09/04/2025 15:43 (v 
3.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Trabalho 
técnico, científico ou artístico

182/2025 23411.006510
/2025-11

1. Condições gerais da contratação

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ

CAMPUS PARANAVAÍ

Processo Administrativo nº 23411.006510/2025-11

1.1. Objeto da Contratação

1.1.1. Contratação de empresa especializada em  serviços de manutenção corretiva e preventiva de
ares-condicionados, para conserto de equipamentos lotados no IFPR/Campus Paranavaí, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM
CATMAT

CATSER

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA

QTDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 460058 Compressor de
60.000 btus e carga
de gás.

Peça 03 R$ 4.200,00 R$ 12.600,00

2 3492 Conserto em chicote
de comunicação de ar
condicionado.

Serviço 01 R$ 380,00 R$ 380,00

3 478420 Contactor de 40ª. Peça 01 R$ 480,00 R$ 480,00

4 3492 Serviço 02 R$ 480,00 R$ 960,00
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Troca de rolamentos
do motor da turbina da
evaporadora.

5 2771 Limpeza de ar
condicionado 60.000
btus.

Serviço 02 R$ 480,00 R$ 960,00

6 3492 Serviço de conserto
de aleta de ar
condicionado.

Serviço 01 R$ 250,00 R$ 250,00

TOTAL GERAL R$ 15.630,00

 

1.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n. 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.1.3. Todos os custos com impostos, taxas, frete e demais despesas que porventura ocorrerem,
serão de responsabilidade exclusiva da Contratada.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. Este processo fundamenta-se na Lei n. 14.133, art. 75, inc. II.

2.2. A contratação de serviços especializados para a manutenção dos aparelhos de ar condicionado
do IFPR, campus Paranavaí, mostra-se imprescindível para garantir a continuidade das atividades
acadêmicas e administrativas, bem como para preservar a vida útil dos equipamentos. A
necessidade torna-se ainda mais evidente diante das falhas apresentadas por diversos aparelhos
em decorrência da queda de energia ocorrida no dia 28 de março. Ressalta-se que tais
equipamentos estão instalados em ambientes de uso intenso, o que amplia a urgência e a
relevância da intervenção.

2.3. A manutenção adequada, realizada por profissionais qualificados, contempla procedimentos
fundamentais como a higienização de filtros e dutos, substituição de peças desgastadas e
verificação da integridade dos sistemas de refrigeração. Esses serviços são essenciais não apenas
para assegurar o desempenho eficiente dos equipamentos, mas também para preservar a
qualidade do ar nos ambientes internos, prevenindo riscos à saúde da comunidade acadêmica.

2.4. Adicionalmente, a manutenção regular contribui para a redução do consumo energético,
evitando a sobrecarga dos sistemas e prevenindo falhas graves que poderiam demandar reparos
dispendiosos ou até mesmo a substituição integral dos aparelhos. Dessa forma, promove-se uma
gestão mais racional dos recursos públicos e maior sustentabilidade nas operações do campus.

2.5. Em síntese, a contratação de serviços especializados para a manutenção dos aparelhos de ar
condicionado afetados pela queda de energia é uma medida estratégica e necessária. Visa-se, com
isso, assegurar o conforto térmico, a continuidade das atividades institucionais e a preservação dos
equipamentos instalados em ambientes de uso intenso, em consonância com os princípios da
eficiência e da economicidade na administração pública.
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2.7. O objeto desta contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, em razão
da necessidade ter se apresentado superveniente à elaboração do Plano. No entanto, ela
será   inserida em processo eletrônico próprio e em momento oportuno, juntamente com a
respectiva justificativa.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada em serviços de
manutenção corretiva e preventiva de ares-condicionados, a serem aplicadas em aparelhos lotados
no IFPR/Campus Paranavaí.

3.2. O IFPR/Campus Paranavaí emitirá nota de empenho e encaminhará à Contratada, para que
providencie a efetivação dos serviços no dia e horário do evento.

 

4. Requisitos da contratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021,   em razão de que não há complexidade e vultuosidade na presente contratação, não
comprometendo o cumprimento das obrigações.

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5.1. Prazo, Forma e Local de Entrega

5.1.1. Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de envio da nota de
empenho, para que a Contratada execute os serviços discriminados neste Termo de Referência, no
endereço da Contratante.

5.1.2. Os itens nos quais serão executados os serviços estão localizados no IFPR/Campus
Paranavaí, que está situado à Avenida José Felipe Tequinha, n. 1400, Jardim das Nações, CEP
87.703-536, em Paranavaí/PR, no prazo acima fixado.

5.2. Condições de entrega, Prazos de recebimentos e Aceitação dos itens/serviços

5.2.1. Os serviços contratados deverão ser prestados/executados em perfeitas condições e em
conformidade com as descrições contidas neste Termo de Referência.

5.2.2. Os serviços contratados serão recebidos provisoriamente, por servidor do IFPR/Campus
Paranavaí, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da entrega do objeto, no endereço   da
Contratante, através de ateste na Nota Fiscal.
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5.2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos de
imediato, no evento, a contar da notificação à Contratada,   às suas custas, sem prejuízo da
aplicação de penalidades previstas em Lei.

5.2.4. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido o prazo de
recebimento, provisório ou definitivo, e o prazo para pagamento ficará suspenso.

5.2.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.2.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia   do
esgotamento do prazo.

5.2.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução deste Termo de Referência.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. Obrigações da Contratante

6.1.1. São obrigações da Contratante:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato.

b). Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da aquisição dos materiais ou
prestação dos serviços constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação   e
recebimento definitivo.

c). Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
fornecimento dos materiais ou na prestação dos serviços, para que seja corrigido.

d). Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão
/servidor especialmente designado.

e). Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a contratação, no prazo e forma
estabelecidos neste Termo de Referência.

f). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como
por   qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

6.2. Obrigações da Contratada

6.2.1. São obrigações da Contratada:
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a). A Contratada deve cumprir com todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:

b). Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Termo de Referência e em sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes aos serviços  executados e prazo de garantia ou
validade.

c). Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

d). Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, os
defeitos ou avarias identificados no fornecimento dos itens/serviços.

e). Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data
da entrega, os motivos que impossibilitem do cumprimento da obrigação prevista, com a  devida
comprovação.

f). Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

g). Responsabilizar-se pelos custos decorrentes de frete, taxas, impostos e demais despesas que
porventura ocorrerem.

h). Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas neste Termo de Referência, não
sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. Critérios de Medição

7.1. Após a adjudicação do objeto da dispensa, não será levada em conta qualquer reclamação ou
solicitação, seja a que titulo for, de alteração dos preços constantes na proposta da Contratada.

Liquidação7.2. 

7.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.4.1. o prazo de validade;

7.4.2. a data da emissão;

7.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.4.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.4.5. o valor a pagar; e
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7.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.  Prazo de pagamento

7.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

7.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. Forma de pagamento

7.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar. 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO REGIME

8.1. Critério de Seleção

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação, sem disputa, com fundamento no art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021, que culminará na
seleção da proposta de menor preço, dentre àquelas que realizaram visita técnica e forneceram
proposta.

8.1.2. A contratação será efetuada junto a empresa que apresentar o menor preço, desde que
atenda aos requisitos de contratação e habilitação.

8.2. Forma de Fornecimento

8.2.1. O fornecimento dos serviços será integral, de uma única vez, devendo ser   realizado
conforme quantidade, especificações e prazos fixados neste Termo de Referência.

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
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8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica: Habilitação jurídica   8.16. Pessoa física: cédula de
identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

 Habilitação jurídica

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.20. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.21. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
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8.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual   relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 8.30. Prova
de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.28. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.29. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 15.630,00

9.1. O valor total estimado para a contratação é R$ 15.630,00 (quinze mil seiscentos e trinta reais).

9.2. A estimativa do valor para a contratação foi realizada pelo servidor demandante, Klessius
Alexandre Guimarães, lotado na Coordenação Administrativa do Campus Paranavaí do IFPR, por
meio de pesquisa de preços através de cotação com empresas enquadradas no ramo de atividade
compatível com o objeto.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RAFAEL PETERMANN
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 09/04/2025 às 09:32:16.

 

 

 

 

 

 

ALLAN RAFAEL VASSI DE SOUZA
Diretor de Planejamento e Administração

 Assinou eletronicamente em 08/04/2025 às 17:44:30.

 

 

 

 

 

 

KLESSIUS ALEXANDRE GUIMARAES
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 09/04/2025 às 14:39:12.
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